
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEG-ISI.ATIVO N2 O""t ' DE 1 975 

"Tiis:pÕe sobre aprovação das contas 

da Prefeitura Il'l\micipal e Escola 

Superior de Educação Física de Cru 

zeiro, exercício de 1 973"• 

A :MESA DA CÂM..!!..RA l\TU1UCI?AL DE CRUZEIRO, 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu..~ici 

pal na Sessão realizada dia 17 de novembro de l 975, aprovou e 

ela..,pro.mu.lga o seguinte 

DECRETO LEGISI~~TIVO 

Artigo 12 - Ficam aprovadas as contas 

apresentadas pela Prefeitura Municipal, relativas ao 
, . 

exerci cio 

de 1 973, conforme parecer prévio favorável exarado :pela F.grégio 

Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, às fls. 128, do FTO 

cesso TC 3999/74. 
Artigo 22 - Ficam aprovadas as contas 

apresentadas pela Escola Superior de ~ducação Física de Cruzei 

ro, relativas ao exercício de 1 973, conforme parecer prévio fa 

varável pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de são Paulo , 

às fls. 128, do FTocesso TC 3999/74. 

trará em 

\ Artigo 3g - Este Decreto Legislativo en 

v~~or .~J· data de sua ~ublicação. 
, _ J,... Cr-u.ze1ro, 18 de novembro de 1 9 75 • 

Prof. ~los Bruno Pinheiro Iguaten:y Santos de Carvalho 

- 29 Secretário -

nicipal de Cr zeiro, aos dezoito de novembro de 1975 

Souza 

rnncb. 




